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Anexo I 

Termo de Referência 

 

(Processo Administrativo n° 10.07.0030/2024) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS  

 

1.1. Registro de preços para aquisição de mobiliários e equipamentos para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer, Ciência, Tecnologia e 

Inovação, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

LOTE ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

1 

ARMÁRIO ALTO:  

Tampo superior: 30 mm de espessura; Laterais, base, 

fundo e frente das portas: 20mm de espessura, sendo 

todos os topos arredondados revestidos em laminado 

fenólico na cor platina, com gavetas corrediças para 

pastas suspensas reguláveis distanciadas a cada 

400mm. Puxadores embutidos em polietileno e 

fechamento com travamento simultâneo. Terão 02 

suportes para pastas suspensas em chapa de aço em 

chapa de aço nº 18, protegida com tratamento 

anticorrosivo e protegida com pintura eletrostática, 

com corrediças telescópicas super reforçadas para 

sustentar até 80kg de dupla ação, além de 02 

prateleiras com espessura de 20mm, sendo todos os 

topos arredondados revestidos em laminado fenólico 

na cor cristal. Rodapés em chapa de aço pintada na 

cor preta com sapatas niveladoras. Fornecimento e 

montagem de armários com estrutura de mdf. 

medidas: 800mm de largura x 540mm de profundidade 

x 1600mm de altura. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 25 

2 

ARMÁRIO BAIXO:  

Armário baixo com duas portas, dotado de duas 

prateleiras em MDP ou MDF (18mm), revestido em 

laminado melamínico de baixa pressão (BP), base com 

pés fixos. Dimensões aproximadas: 80 x 50 x 74 cm 

(LxPxA). 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 30 
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3 

ARMÁRIO PARA PRIMEIROS SOCORROS:  

Armário suspenso, com duas portas para guarda de 

medicamentos com armação em cantoneira 3/4 x 1/8, 

pintura epóxi na cor branca. Não serão aceitas 

ondulações, ressaltos, rebarbas ou imperfeições no 

acabamento. Deverão ser tratados contra oxidação 

com fosfato de zinco e pintados com tinta especial 

com secagem em estufa. Internamente serão 

acopladas 02 prateleiras em vidro 4mm, transparente. 

As portas devem possuir pistão para cadeado. 

Dimensões aproximadas: altura:1,50m; largura:0,80m; 

profundidade: 0, 35m. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 20 

4 

ARMÁRIO ROUPEIRO:  

Roupeiro em aço na cor cristal, confeccionado em 

chapa de aço “22” (0,75mm). Os roupeiros em aço 

serão constituídos por 16 portas; as portas devem 

possuir venezianas para arejamento e possuir pistão 

para cadeado; não serão aceitas ondulações, 

ressaltos, rebarbas ou imperfeições no acabamento 

dos roupeiros; deverão ser tratados contra oxidação 

com fosfato de zinco e pintados com tinta especial na 

cor platina com secagem em estufa; após o processo 

acima descrito o produto deve seguir para uma estufa 

de alta temperatura para receber a pintura pelo 

processo eletrostático de pintura a pó, consolidando a 

superfície do produto com 50 micra de espessura de 

tinta, no mínimo. Possuir dobradiças internas para evitar 

arrombamentos com abertura de 135°, pés removíveis 

com sapatas plásticas niveladoras ø3/8”. dimensões: 

altura: 1945 mm; largura: 1230 mm; profundidade: 400 

mm.  

(COTA PRINCIPAL) 

UND 20 

5 

ARMÁRIO ROUPEIRO:  

Roupeiro em aço na cor cristal, confeccionado em 

chapa de aço “22” (0,75mm). Os roupeiros em aço 

serão constituídos por 16 portas; as portas devem 

possuir venezianas para arejamento e possuir pistão 

para cadeado; não serão aceitas ondulações, 

ressaltos, rebarbas ou imperfeições no acabamento 

dos roupeiros; deverão ser tratados contra oxidação 

com fosfato de zinco e pintados com tinta especial na 

cor platina com secagem em estufa; após o processo 

acima descrito o produto deve seguir para uma estufa 

de alta temperatura para receber a pintura pelo 

processo eletrostático de pintura a pó, consolidando a 

superfície do produto com 50 micra de espessura de 

tinta, no mínimo. Possuir dobradiças internas para evitar 

arrombamentos com abertura de 135°, pés removíveis 

UND 5 
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com sapatas plásticas niveladoras ø3/8”. dimensões: 

altura: 1945 mm; largura: 1230 mm; profundidade: 400 

mm.  

(COTA RESERVADA DO LOTE 04, LEI 123/06) 

6 

ARQUIVO DE AÇO: 

Arquivo deslizante em aço chapa 26 (espessura 

0,46mm) na cor platina, com quatro gavetas e 

travamento único, fechamento através de tambor 

cilíndrico, com gavetas corrediças reguláveis 

distanciadas a cada 400mm.o sistema de deslizamento 

das gavetas será através de rolamento metálico em 

trilhos telescópicos de aço zincado. Os puxadores 

embutidos e as dimensões do porta-etiqueta também 

embutido é de 75 x 40mm. Deverão ser tratados contra 

oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta 

especial com secagem em estufa; após o processo 

acima descrito o produto deve seguir para uma estufa 

de alta temperatura para receber a pintura pelo 

processo eletrostático de pintura a pó, consolidando a 

superfície do produto com 50 micra de espessura de 

tinta, no mínimo. Rodapés em chapa de aço pintada 

na mesma cor platina com sapatas niveladoras. 

Capacidade: 35kg por gaveta. Alt.: 1050 / larg.: 470 / 

prof.: 710 mm.  

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 25 

7 

BATEDEIRA:  

Potência mínima de: 500 w; Velocidades: 4 e turbo; 

acompanha tigela com capacidade mínima para: 4,0 

litros e giro automático-batedores para massas leves e 

pesadas, ejetor de batedores-usada anualmente: 

pode ser usada manualmente, sem ter de parar o 

processo. Prendedor de fio-tensão 220v ou bivolt. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 25 

8 

CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO:  

Cadeira para alimentação com bandejas removíveis 

com garras laterais facilmente acionáveis. Deverá 

possuir pedanas (apoio para os pés da criança) em 

plástico, encosto e assento em tecido plástico 

laminado colorido e acolchoado de fácil limpeza. 

Estrutura tubular em ferro de 3/4 pintado com pintura 

eletrostática na cor branca, projetada para manter a 

estabilidade e travas em arco para maior sustentação. 

Cinto de segurança de cinco pontos em nylon lavável. 

Altura final do produto: 105 cm; comprimento: 56 cm; 

largura: 68 cm.  

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 15 

9 

CADEIRA PARA CRIANÇAS I: 

Cadeira empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico 

UND 140 
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moldado, montado sob estrutura tubular de aço. 

Dimensões aproximadas da cadeira: Assento - 34 x 26 

cm (largura x profundidade); Encosto – 35 x 16 cm 

(largura x altura); Altura do assento ao chão: 26 cm. 

(COTA PRINCIPAL) 

10 

CADEIRA PARA CRIANÇAS I: 

Cadeira empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico 

moldado, montado sob estrutura tubular de aço. 

Dimensões aproximadas da cadeira: Assento - 34 x 26 

cm (largura x profundidade); Encosto – 35 x 16 cm 

(largura x altura); Altura do assento ao chão: 26 cm. 

(COTA RESERVADA DO LOTE 09, LEI 123/06) 

UND 40 

11 

CADEIRA PARA CRIANÇAS II: 

Cadeira empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico 

moldado, montado sob estrutura tubular de aço. 

Dimensões aproximadas da cadeira: Assento - 40 x 31 

cm (largura x profundidade); Encosto – 40 x 20 cm 

(largura x altura); Altura do assento ao chão: 35 cm. 

(COTA PRINCIPAL) 

UND 140 

12 

CADEIRA PARA CRIANÇAS II: 

Cadeira empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico 

moldado, montado sob estrutura tubular de aço. 

Dimensões aproximadas da cadeira: Assento - 40 x 31 

cm (largura x profundidade); Encosto – 40 x 20 cm 

(largura x altura); Altura do assento ao chão: 35 cm. 

(COTA RESERVADA DO LOTE 11, LEI 123/06) 

UND 40 

13 

CADEIRA PARA PROFESSORES: 

Poltrona giratória com braços, espaldar médio, assento 

e encosto em compensado multiplatinado anatômico, 

espuma de poliuretano injetada em densidade de 40 a 

50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de 

polipropileno antialérgico em alta resistência a 

propagação de rasgos além de baixa deformação. 

Solidez à luz classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, 

mecanismo relax com bloqueio e regulagem 

permanente-gás, base em aço com 5 hastes, pintura 

em epóxi pó na cor preta, encosto em 7 posições na 

altura, rodízio duplos em nylon, revestimento em tecido 

azul, fogo retardante. Braços reguláveis com alma de 

aço e apoia braços em poliuretano com regulagem 

em cinco posições. Medidas 580 mm de largura x 580 

mm de profundidade x 900/1000 mm de altura. Obs: as 

poltronas devem ter a certificação da ABNT 13.962 e ter 

garantia de 5(cinco)anos. 

(COTA PRINCIPAL) 

UND 60 
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14 

CADEIRA PARA PROFESSORES: 

Poltrona giratória com braços, espaldar médio, assento 

e encosto em compensado multiplatinado anatômico, 

espuma de poliuretano injetada em densidade de 40 a 

50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de 

polipropileno antialérgico em alta resistência a 

propagação de rasgos além de baixa deformação. 

Solidez à luz classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, 

mecanismo relax com bloqueio e regulagem 

permanente-gás, base em aço com 5 hastes, pintura 

em epóxi pó na cor preta, encosto em 7 posições na 

altura, rodízio duplos em nylon, revestimento em tecido 

azul, fogo retardante. Braços reguláveis com alma de 

aço e apoia braços em poliuretano com regulagem 

em cinco posições. Medidas 580 mm de largura x 580 

mm de profundidade x 900/1000 mm de altura. Obs: as 

poltronas devem ter a certificação da ABNT 13.962 e ter 

garantia de 5(cinco)anos. 

(COTA RESERVADA DO LOTE 13, LEI 123/06) 

UND 20 

15 

CADEIRA PARA REUNIÕES:  

Poltrona fixa com braços, espaldar médio, assento e 

encosto em compensado multiplatinado anatômico, 

espuma de poliuretano injetada em densidade de 40 a 

50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de 

polipropileno antialérgico em alta resistência a 

propagação de rasgos além de baixa deformação. 

Solidez à luz classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, 

base em aço, pintura em epóxi pó na cor preta, 

encosto fixo, revestimento em tecido fogo retardante, 

na cor azul. Braços fixos e apoia braços em poliuretano. 

Medidas 580 mm de largura x 580 mm de profundidade 

x 900/1000 mm de altura. Obs: as poltronas devem ter a 

certificação da ABNT 13.962 e ter garantia de 

5(cinco)anos.  

(COTA PRINCIPAL) 

UND 75 

16 

CADEIRA PARA REUNIÕES:  

Poltrona fixa com braços, espaldar médio, assento e 

encosto em compensado multiplatinado anatômico, 

espuma de poliuretano injetada em densidade de 40 a 

50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de 

polipropileno antialérgico em alta resistência a 

propagação de rasgos além de baixa deformação. 

Solidez à luz classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, 

base em aço, pintura em epóxi pó na cor preta, 

encosto fixo, revestimento em tecido fogo retardante, 

na cor azul. Braços fixos e apoia braços em poliuretano. 

Medidas 580 mm de largura x 580 mm de profundidade 

x 900/1000 mm de altura. Obs: as poltronas devem ter a 

certificação da ABNT 13.962 e ter garantia de 

UND 25 
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5(cinco)anos.  

(COTA RESERVADA DO LOTE 15, LEI 123/06) 

17 

CAFETEIRA – 20 CAFÉS:  

Tipo de cafeteira: elétrica. Capacidade (quantas 

xícaras prepara): 1,7l - 20 cafezinhos de 80ml. Potência 

(w): 1000 w. Voltagem: 220v ou bivolt. Dimensões 

aproximadas do produto (cm) - axlxp: 

22x18x38cm.peso líq. Aproximado do produto (kg): 1, 

8kg.o equipamento acima relacionado deverá 

atender a referência de mercado (comercializado em 

prateleira), utilizando marcas nacionais e focar em 

produtos que sejam regulados compulsoriamente, tais 

como geladeiras, freezer, fogões e liquidificadores. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 25 

18 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA: 

Tipo portátil; redução de ruídos; potência mínima: 160w 

RMS, entrada usb e usb-c, entrada auxiliar, entradas 

para microfone e guitarras; conexão: bluetooth versão 

5.3 ou superior, tensão: 220v ou bivolt; inclui bateria 

recarregável; resistente a água; autonomia de 

reprodução de aproximadamente até 12 horas. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 25 

19 

CARRO COLETORES DE LIXO:Capacidade de 120 litros, 

com rodinhas e cores diversas: todos os produtos 

devem ser fabricados em aço eletro galvanizado; 

material diferenciado do aço comum, devido um 

processo de galvanização que permite uma 

durabilidade e qualidade apuradas na fabricação dos 

produtos. A pintura final deverá ser a pó eletrostática 

que garante uma proteção contra ferrugem e 

corrosão. -anti-chamas-anti-ferrugem, anti-corrosão-

totalmente recicláveis.(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 15 

20 

CENTRÍFUGA DE FRUTAS DE 800W:  

Especificações técnicas/ potência: 800w, 

especificações técnicas/ coletor de polpa: 2 litros, 

especificações técnicas/ frequência: 50/60 hz, 

especificações técnicas/ comprimento do cabo: 1,2 

m/ 1,2 m, especificações do design/ suporte e 

grampos: alumínio escovado, especificações do 

design/ tubo para polpa: aço inoxidável. 

Especificações do design/ cores disponíveis: alumínio 

escovado/ alumínio escovado /acessórios/ jarra de 

suco:1.500 ml. Potência do juicer: 800w.volume: 0.0380 

m³. Cor: alumínio. Tensão: 220v ou bivolt. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 20 

21 

COLCHONETE PARA REPOUSO:  

Colchonete para salas de repouso, nas medidas de 185 

cm de comprimento x 65 cm de largura e 5 cm de 

espessura, com revestimento externo resistente em 

UND 300 
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courino na cor azul real, que permita lavagem e 

secagem rápida, deverá ser utilizado nas duas faces. A 

estrutura interna deve ser feita com lâmina de espuma 

selada de no mínimo d28. Os materiais constituintes 

deverão possuir proteção dupla: antiácaro e 

antialérgica.  

(COTA PRINCIPAL) 

22 

COLCHONETE PARA REPOUSO:  

Colchonete para salas de repouso, nas medidas de 185 

cm de comprimento x 65 cm de largura e 5 cm de 

espessura, com revestimento externo resistente em 

courino na cor azul real, que permita lavagem e 

secagem rápida, deverá ser utilizado nas duas faces. A 

estrutura interna deve ser feita com lâmina de espuma 

selada de no mínimo d28. Os materiais constituintes 

deverão possuir proteção dupla: antiácaro e 

antialérgica.  

(COTA RESERVADA DO LOTE 21, LEI 123/06) 

UND 100 

23 

COLCHONETE PARA TROCADOR DA CRECHE:  

Colchonete para trocador, nas medidas de 100 cm de 

comprimento x 60 cm de largura e espessura mínima 

de 03 cm e máxima de 10 cm, com revestimento 

externo resistente em couro eva na cor azul real, que 

permita lavagem e secagem rápida, deverá ser 

utilizado nas duas faces. A camada interna deve ser 

feita com lâmina de fibra de poliéster. Deverá possuir 

espuma de poliuretano flexível com densidade mínima 

de D20. Os materiais constituintes deverão possuir 

proteção dupla: antiácaro e antialérgica. O colchão 

deverá ser embalado em plástico transparente de 

forma a impedir a entrada de poeira e inseto. 

(COTA PRINCIPAL) 

UND 400 

24 

COLCHONETE PARA TROCADOR DA CRECHE:  

Colchonete para trocador, nas medidas de 100 cm de 

comprimento x 60 cm de largura e espessura mínima 

de 03 cm e máxima de 10 cm, com revestimento 

externo resistente em couro eva na cor azul real, que 

permita lavagem e secagem rápida, deverá ser 

utilizado nas duas faces. A camada interna deve ser 

feita com lâmina de fibra de poliéster. Deverá possuir 

espuma de poliuretano flexível com densidade mínima 

de D20. Os materiais constituintes deverão possuir 

proteção dupla: antiácaro e antialérgica. O colchão 

deverá ser embalado em plástico transparente de 

forma a impedir a entrada de poeira e inseto. 

(COTA RESERVADA DO LOTE 23, LEI 123/06) 

UND 100 

25 

CONJUNTO BANHEIRA:  

Conjunto de banho para bebê, confeccionado em 

plástico tipo pvc, resistente na cor gelo, de fácil 

UND 25 
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limpeza, sem reentrâncias que possam acumular 

sujeira. Deverá possuir mangueira em plástico para 

escoamento da água, com pino plástico de 

finalização. O conjunto deve conter:  01 banheira; * 01 

saboneteira. A capacidade máxima para o suporte 

deve ser de 30 kg, considerando-se a criança com 10 

kg e o restante de água. Dimensões: comprimento: 80 

cm; largura: 56 cm. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

26 

CONJUNTO BERÇO E COLCHÃO: 

01 (um) berço com grades em mdf na cor branca 

acetinada, medindo 130 cm de comprimento x 60 cm 

de largura, com estrado ajustável, sem gavetas; sendo 

o espaçamento das grades laterais no máximo 6,5cm e 

o espaçamento entre as grades e o estrado deverá ter 

no máximo 2,5cm. Os cantos, partes protuberantes, 

cantoneiras, dobradiças e suportes devem ser 

chanfrados, ou seja, não devem ter pontas nem 

arestas, pois dessa forma poderiam machucar o bebê 

ou manipulador; a altura final das grades deverá 

possuir 60 cm a partir do estrado. Altura: 120 cm; 

largura: 60 cm; comprimento: 130 cm. 01 (um) colchão 

para berço, nas medidas de 130 cm de comprimento x 

60 cm de largura e espessura mínima de 12 cm e 

máxima de 15cm com densidade d18 ou d20 conforme 

norma abnt nbr 13579-2, elaborada no comitê brasileiro 

de mobiliário (abnt/cb-15) e pela comissão e estudo de 

colchão (ce-15:002.04). O colchão deverá ser revestido 

com material têxtil limpo e sem rasgos, conforme 

tabela 1 da norma anteriormente citada. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 25 

27 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRAS PARA CRIANÇAS I: 

Conjunto composto de mesa com 04 cadeiras. Mesa 

com tampo em MDF ou MDP, revestido na face 

superior em laminado melamínico de alta pressão, e 

face inferior em laminado melamínico de baixa pressão 

(BP), montado sobre estrutura tubular de aço. Cadeiras 

empilháveis com assento e encosto em polipropileno 

injetado ou em compensado anatômico moldado, 

montados sobre estrutura tubular de aço. Mesa com 

tampo em MDF com espessura de 25mm, revestido na 

face superior em laminado melamínico de alta pressão, 

0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

cinza, cantos arredondados. Sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais. Nas 

partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática.  

Conjunto para crianças com altura compreendida 

UND 225 
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entre 0,93 e 1,16m. Dimensões aproximadas da mesa: 

80 x 80 cm, altura da mesa: 46 cm. Dimensões 

aproximadas das cadeiras: assento: 34 x 26 cm (largura 

x profundidade), encosto: 35 cm x 16 cm (largura x 

altura), altura do assento ao chão: 26 cm 

(COTA PRINCIPAL) 

28 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRAS PARA CRIANÇAS I: 

Conjunto composto de mesa com 04 cadeiras. Mesa 

com tampo em MDF ou MDP, revestido na face 

superior em laminado melamínico de alta pressão, e 

face inferior em laminado melamínico de baixa pressão 

(BP), montado sobre estrutura tubular de aço. Cadeiras 

empilháveis com assento e encosto em polipropileno 

injetado ou em compensado anatômico moldado, 

montados sobre estrutura tubular de aço. Mesa com 

tampo em MDF com espessura de 25mm, revestido na 

face superior em laminado melamínico de alta pressão, 

0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

cinza, cantos arredondados. Sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais. Nas 

partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática.  

Conjunto para crianças com altura compreendida 

entre 0,93 e 1,16m. Dimensões aproximadas da mesa: 

80 x 80 cm, altura da mesa: 46 cm. Dimensões 

aproximadas das cadeiras: assento: 34 x 26 cm (largura 

x profundidade), encosto: 35 cm x 16 cm (largura x 

altura), altura do assento ao chão: 26 cm 

(COTA RESERVADA DO LOTE 27, LEI 123/06) 

UND 75 

29 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRAS PARA CRIANÇAS II: 

Conjunto composto de mesa com 04 cadeiras. Mesa 

com tampo em MDF ou MDP, revestido na face 

superior em laminado melamínico de alta pressão, e 

face inferior em laminado melamínico de baixa pressão 

(BP), montado sobre estrutura tubular de aço. Cadeiras 

empilháveis com assento e encosto em polipropileno 

injetado ou em compensado anatômico moldado, 

montados sobre estrutura tubular de aço. Mesa com 

tampo em MDF com espessura de 25mm, revestido na 

face superior em laminado melamínico de alta pressão, 

0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

cinza, cantos arredondados. Sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais. Nas 

partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática.  

Conjunto para crianças com altura compreendida 

entre 1,19 e 1,42m. Dimensões aproximadas da mesa: 

UND 225 
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80 x 80 cm, altura da mesa: 60 cm. Dimensões 

aproximadas das cadeiras: assento: 40 x 31 cm (largura 

x profundidade), encosto: 40 cm x 20 cm (largura x 

altura), altura do assento ao chão: 35 cm 

(COTA PRINCIPAL) 

30 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRAS PARA CRIANÇAS II: 

Conjunto composto de mesa com 04 cadeiras. Mesa 

com tampo em MDF ou MDP, revestido na face 

superior em laminado melamínico de alta pressão, e 

face inferior em laminado melamínico de baixa pressão 

(BP), montado sobre estrutura tubular de aço. Cadeiras 

empilháveis com assento e encosto em polipropileno 

injetado ou em compensado anatômico moldado, 

montados sobre estrutura tubular de aço. Mesa com 

tampo em MDF com espessura de 25mm, revestido na 

face superior em laminado melamínico de alta pressão, 

0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

cinza, cantos arredondados. Sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais. Nas 

partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática.  

Conjunto para crianças com altura compreendida 

entre 1,19 e 1,42m. Dimensões aproximadas da mesa: 

80 x 80 cm, altura da mesa: 60 cm. Dimensões 

aproximadas das cadeiras: assento: 40 x 31 cm (largura 

x profundidade), encosto: 40 cm x 20 cm (largura x 

altura), altura do assento ao chão: 35 cm 

(COTA RESERVADA DO LOTE 31, LEI 123/06) 

UND 75 

31 

CONJUNTO PROFESSOR: 

Conjunto composto de mesa com 01 cadeira. Mesa 

com tampo em MDP ou MDF (18mm), revestido na 

face superior de laminado melamínico de alta pressão 

e na face inferior com chapa de balanceamento, 

painel frontal em MDF ou MDP (18mm), revestido nas 

duas faces em laminado melamínico de baixa pressão 

(BP), montado sobre estruturar tubular de aço, com 

cadeira empilhável, com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico 

moldado, montados sobre estrutura tubular de aço.   

Dimensões aproximadas da mesa: 120 x 65 cm, altura 

da mesa: 76 cm. Dimensões aproximadas das cadeiras: 

assento: 40 x 43 cm (largura x profundidade), encosto: 

40 cm x 20 cm (largura x altura), altura do assento ao 

chão: 46 cm. 

(COTA PRINCIPAL) 

UND 120 

32 

CONJUNTO PROFESSOR: 

Conjunto composto de mesa com 01 cadeira. Mesa 

com tampo em MDP ou MDF (18mm), revestido na 

UND 30 
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face superior de laminado melamínico de alta pressão 

e na face inferior com chapa de balanceamento, 

painel frontal em MDF ou MDP (18mm), revestido nas 

duas faces em laminado melamínico de baixa pressão 

(BP), montado sobre estruturar tubular de aço, com 

cadeira empilhável, com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico 

moldado, montados sobre estrutura tubular de aço.   

Dimensões aproximadas da mesa: 120 x 65 cm, altura 

da mesa: 76 cm. Dimensões aproximadas das cadeiras: 

assento: 40 x 43 cm (largura x profundidade), encosto: 

40 cm x 20 cm (largura x altura), altura do assento ao 

chão: 46 cm. 

(COTA RESERVADA DO LOTE 31, LEI 123/06) 

33 

CONJUNTO REFEITÓRIO COM 02 (DOIS) BANCOS, 

TAMANHO INFANTIL -Mesa refeitório empilhável 

confeccionada em mdf de 15mm revestida em fórmica 

lisa brilhante branca ou ovo 0,8mm, bordas 

arredondadas com acabamento em perfil t pvc. 

tampo medindo 2000cx800lmm e 580mm até o chão. 

estrutura da mesa confeccionada em tubo 20x40mm 

ch. 1,20mm com chapas de metal 24x35mm para 

fixação, requadro fixado ao tampo com parafusos 

flangeados 4,0x16mm, ponteiras externas dos pés em 

polipropileno tipo bola. todos os metais são soldados 

com solda mig e recebem tratamento anti-ferrugem e 

pintura epóxi pó na cor preta poliéster semi-brilho. -

Bancos empilháveis em mdf 15mm revestido em 

fórmica branca lisa brilhante 0,8mm, bordas 

arredondadas com acabamento em perfil t pvc. 

tampo do banco medindo de 2000cx300lmm e 320mm 

até o chão. estrutura dos bancos confeccionados em 

tubo 20x40mm ch. 1,20mm com chapas de metal 

24x35mm para fixação, fixado ao tampo com 

parafusos flangeados 4,0x16mm, ponteiras externas em 

polipropileno tipo bola. todos os metais são soldados 

com solda especial tipo mig, recebem tratamento anti-

ferrugem e pintura epóxi pó poliéster na cor preta semi-

brilho. (COTA PRINCIPAL) 

UND 60 

34 

CONJUNTO REFEITÓRIO COM 02 (DOIS) BANCOS, 

TAMANHO INFANTIL -Mesa refeitório empilhável 

confeccionada em mdf de 15mm revestida em fórmica 

lisa brilhante branca ou ovo 0,8mm, bordas 

arredondadas com acabamento em perfil t pvc. 

tampo medindo 2000cx800lmm e 580mm até o chão. 

estrutura da mesa confeccionada em tubo 20x40mm 

ch. 1,20mm com chapas de metal 24x35mm para 

fixação, requadro fixado ao tampo com parafusos 

flangeados 4,0x16mm, ponteiras externas dos pés em 

UND 20 
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polipropileno tipo bola. todos os metais são soldados 

com solda mig e recebem tratamento anti-ferrugem e 

pintura epóxi pó na cor preta poliéster semi-brilho. -

Bancos empilháveis em mdf 15mm revestido em 

fórmica branca lisa brilhante 0,8mm, bordas 

arredondadas com acabamento em perfil t pvc. 

tampo do banco medindo de 2000cx300lmm e 320mm 

até o chão. estrutura dos bancos confeccionados em 

tubo 20x40mm ch. 1,20mm com chapas de metal 

24x35mm para fixação, fixado ao tampo com 

parafusos flangeados 4,0x16mm, ponteiras externas em 

polipropileno tipo bola. todos os metais são soldados 

com solda especial tipo mig, recebem tratamento anti-

ferrugem e pintura epóxi pó poliéster na cor preta semi-

brilho. (COTA RESERVADA DO LOTE 33, LEI 123/06) 

35 

ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUTAS: 

Espremedor automático de frutas, tipo comercial, com 

copo coletor de 01 litro com tampa, com coador / 

peneira e dois cones de extração em tamanhos 

diferentes. Capacidade volumétrica mínima de 01 litro. 

Gabinete fabricado em aço inox. Motor de no mínimo 

1/4 hp, tensão de 220v. Garantia mínima de 01 ano a 

partir da data de entrega. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 30 

36 

BALANÇA DIGITAL 30 KG 

Balança eletrônica digital comercial com plataforma 

em aço inoxidável, com visor digital, capacidade 

mínima de 30 kg. Selo e lacre de calibração do 

INMETRO, plataforma em aço inoxidável. Bateria 

interna. Voltagem de 220v. Garantia mínima de 01 ano 

a partir da data da entrega. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 30 

37 

BALANÇA PLATAFORMA 150 KG 

Balança de piso plataforma, com coluna e piso móvel, 

com capacidade mínima de pesagem de 150 kg e 

visor em display digital. Selo e lacre INMETRO. Grade de 

proteção para a coluna. Plataforma em aço 

inoxidável. Voltagem de 220v. Garantia mínima de 01 

ano a partir da data da entrega. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 15 

38 

ESTERILIZADOR PARA 08 MAMADEIRAS PARA MICRO-

ONDAS:  

Elimina todas as bactérias nocivas ao bebê. Esteriliza 

em apenas 7 minutos até 8 mamadeiras. Dimensões: 

altura: 18.0 cm | largura: 20.0 cm. Peso do produto: 

0.51 kg. Idade recomendada: de 0 meses a 2 anos 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 20 

39 
EXAUSTOR AXIAL (MODELO DE REFERÊNCIA: VENTISILVA 

E40M4):Modelo: 30 cm, hélice em alumínio com 5 pás, 
UND 15 
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pressão: 5 mm ca, vazão: 1200mão: 1200m³/h 

frequência: 50/60hz, consumo 127v: 65 w / 220v: 86 w, 

motor: ¼ hp – 1590 rpm. Diâmetro: 300 x 185 mm - 

chapa de aço fosforizada nº 18, corrente 127v: 0,6 a / 

220v: 0,4 a / trifásico 0,3 a.(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

40 

FERRO ELÉTRICO A SECO 220V:  

Potência: 1000 w/ consumo: 1,0 kwh, cor: branco, 

voltagem: 220v, dimensões e pesos: dimensões 

aproximadas: 25x10,5x12cm (axlxp) peso aproximado: 

750g. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 20 

41 

FOGÃO DE 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICO:  

Fogão doméstico com 04 (quatro) queimadores com 

forno alimentado por gás GLP ou gás natural. Mesa em 

aço inox, com acendimento automático. Sapatas 

niveladores reguláveis. Voltagem de 220v. Garantia 

mínima de 01 ano a partir da data de entrega. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 25 

42 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS:  

Queimadores duplos com forno de câmara e banho 

maria acoplados. O tamanho das bocas será de 

30x30cm, 6 bocas e 3 queimadores simples sendo 3 

queimadores duplos c/ chapa ou banho maria e c/ 2 

fornos, medida total 52x090x080. 

(COTA PRINCIPAL) 

UND 20 

43 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS:  

Queimadores duplos com forno de câmara e banho 

maria acoplados. O tamanho das bocas será de 

30x30cm, 6 bocas e 3 queimadores simples sendo 3 

queimadores duplos c/ chapa ou banho maria e c/ 2 

fornos, medida total 52x090x080. 

(COTA RESERVADA DO LOTE 42, LEI 123/06) 

UND 5 

44 

GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROST FREE 300L: 

Refrigerador vertical, linha branca, sistema de 

refrigeração frostfree (degelo automático) com 

capacidade mínima de 300 litros. Gabinete tipo duplex 

com duas portas (freezer e refrigerador). Sistema de 

controle de temperatura ajustável. Voltagem 220v. 

Garantia mínima de 01 ano a partir da data de 

entrega. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 15 

45 

GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROST FREE 410L: 

Refrigerador vertical, linha branca, sistema de 

refrigeração frostfree (degelo automático) com 

capacidade mínima de 410 litros. Gabinete tipo duplex 

com duas portas (freezer e refrigerador). Sistema de 

controle de temperatura ajustável. Voltagem 220v. 

Garantia mínima de 01 ano a partir da data de 

entrega.  

UND 15 
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(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

46 

LIQUIDIFICADOR DE USO DOMÉSTICO COM 02 

VELOCIDADES: Liquidificador com 2 velocidades com 

função pulsar / capacidade para triturar gelo. Tensão: 

220v ou bivolt. Capacidade mínima de 02 litros. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 20 

47 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL CAPACIDADE DE 15 LITROS: 

Liquidificador industrial com cavalete em aço pintado 

e copo monobloco basculante em aço inox, indicado 

para triturar alimentos leves com adição de líquido. 

Capacidade volumétrica mínima de 15 litros. Garantia 

mínima de 01 ano a partir da data da entrega.  

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 20 

48 

MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS CAPACIDADE MÍNIMA 13 

KG 

Linha branca: capacidade de roupa seca: 13kg.cor: 

branca. Tensão: 220v.peso aproximado: 40 kg. 

Eficiência energética: A. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 20 

49 

MESA DE REUNIÃO OVAL: 

Mesa de reunião oval em mdf (25mm), medindo 

aproximadamente 2000x1000x750mm, com tampo em 

melamina na cor platina, com 25mm de espessura, 

bordas arredondadas em perfil de pvc preto, 180º, 

sobre estrutura metálica tubular composta por 

travessas passa-cabos, com garras nas extremidades e 

furos para a passagem de cabos, em chapa de aço, e 

laterais com colunas duplas e apoio, tipo “mão 

francesa”, em tubos de aço redondos, com pés 

horizontais em tubo de aço oblongo com ponteiras em 

poliestireno injetado na cor preta e sapatas 

niveladoras. Bandeira central em melamina platina 

com altura final de 50cm, com bordas arredondadas 

em perfil de pvc 180º, na curva, e acabamento em fita 

de pvc, nos demais lados, na cor preta. Estrutura em 

aço na cor preta, com tratamento antiferrugem de 

decapagem e fosfatização, seguido pelo processo de 

pintura eletrostática com tinta híbrida de epóxi com 

poliéster em pó, com secagem em estufa.  

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 15 

50 

MESA DE REUNIÃO REDONDA: 

Mesa de reunião com tampo redondo em MDF (25mm) 

revestido de laminado melamínico, montada sobre 

coluna central dotada de quatro pés.  

Dimensões aproximadas: Diâmetro do tampo: 100 cm; 

Altura da mesa: 75 cm 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 20 

51 MICROONDAS 30 LITROS:  UND 20 
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Display digital. Capacidade mínima: 30 litros. 

Dimensões aproximadas: 30 x 50 x 40cm (AxLxP). Cor: 

branco. Tensão: 220v ou bivolt. Gabinete em aço 

galvanizado revestido interna e externamente com 

pintura eletroestática em pó, na cor branca. Painel de 

controle digital com funções pré-programadas.  

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

52 

MULTIPROCESSADOR:  

Multiprocessador de alimentos com lâminas 

multifuncionais. Capacidade de no mínimo 1,5 litros. 

Lâminas fabricas em aço inoxidável, com tigela 

extragrande em aço inox ou acrílico, com capacidade 

mínima de 1,5 litros. Motor com potência mínima de 

700w. Tensão de 220v ou bivolt.   

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 20 

53 

PLACAS DE TATAME EM E.V.A.: 

Placas para tatame em eva (etil vinil acetato) de 

encaixe nas medidas de 100cmx100cmx20mm, 

multicolorido, antiderrapante, com película texturizada 

e siliconada e bordas de acabamento. Deverá 

proporcionar encaixe perfeito e retornar ao formato 

original após impacto. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 120 

54 

PURIFICADOR DE ÁGUA REFRIGERADO:  

Bandeja coletora removível, capacidade (em litros): 3 l, 

composição/material: poliestireno de alto impacto cor: 

branca, dimensões aproximadas do produto (cm) - 

axlxp: 5,5kg,  funções: tripla filtragem, garantia do 

fornecedor: 12 meses, modo de filtragem: 3 estágios de 

filtragem: filtragem mecânica através de elemento de 

polipropileno Melt Blow*; filtragem por absorção 

através de carvão ativado com prata coloidal e 

filtragem mecânica com elemento de polipropileno 

Melt Blow com poros de 5 µm para realizar a filtragem 

final da água. Opções de temperatura: água gelada e 

natural, peso líq. Aproximado do produto (kg): 6 kg, 

potência (w): 85 w referência do modelo: fkpae, 

torneiras: 1 torneira de água natural e 1 torneira de 

água gelada. Voltagem: bivolt. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 20 

55 

QUADRO DE AVISOS CORTIÇA COM MOLDURA DE 

ALUMÍNIO:  

Quadro com moldura em alumínio anodizado natural 

fosco, frisado, vista de 20x19mm profundidade; fundo 

do quadro confeccionado em Eucatex, 10mm e 

acabamento em cortiça aglomerada selada. 

Dimensões aproximadas: 120 x 90 cm 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 20 
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56 

QUADRO DE AVISOS EM ACRÍLICO:  

Quadro mural de avisos confeccionado em acrílico 

para 06 folhas tamanho a4 horizontal ou vertical. 

Dimensões aproximadas: altura entre 75 cm a 85 cm x 

largura entre 75 cm a 85 cm. Acompanha kit de para 

fixar o quadro. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 20 

57 

SECADORA DE ROUPAS:  

Duto de exaustão. Sistema antirrugas. Secagem por 

tombamento auto reversível. Seletor de temperatura 

de secagem. Seca 10kg de roupas centrifugadas. 

Consumo de energia: 0,2 kwh. voltagem: 220v. cor: 

branco. Dimensões aproximadas: 85x60x54cm (axlxp). 

peso aproximado: 30kg. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 10 

58 

SOFÁ DOIS LUGARES:  

Material lavável e pés de alumínio. Revestimento 

superior em laminado PVC com reforço em manta 

courino. Acabamento interior em tela de ráfia. Estrutura 

em madeira pinus e eucalipto proveniente de 

reflorestamento com imunização contra mofo, cupim e 

microrganismos. Espumas de poliuretano com assento 

de densidade mínima D23, Branco de densidade 

mínima D20 e Encostos de densidade mínima D20. 

Dimensões aproximadas: 73 x 75 x 125 cm (AxPxL). (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 20 

59 

TELEVISÃO DE LED 43”:  

televisor de 43 polegadas, smart, 4k/ultra hd - 

características do produto: bivolt. Tela de led com 

resolução 4k, tipo full screen/ widescreen. 43 

polegadas. Smart tv. Eficiência energética “a” 

(inmetro). Painel rgb. painel de 8 bits. Frequência da 

tela (hz - mr): 120 hdr (high dynamic range). Conversor 

digital, controle remoto (com baterias inclusas), cabo 

de força, manual em português, garantia de no mínimo 

de 1 ano a partir de data de entrega. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 15 

60 

TELEVISÃO DE LED 55”:  

Smart, 4k/ultra hd - características do produto: bivolt. 

Tela de led com resolução 4k, tipo full screen/ 

widescreen. 55 polegadas. Smart tv. Eficiência 

energética “a” (inmetro). Painel rgb. Painel de 8 bits. 

Frequência da tela (hz - mr): 120 hdr (high dynamic 

range). Conversor digital, controle remoto (com 

baterias inclusas), cabo de força, manual em 

português, garantia de no mínimo de 1 ano a partir da 

data de entrega. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 15 
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61 

TELEVISÃO DE LED 77”: 

Televisor de 77 polegadas, smart, 4k/ultra hd - 

características do produto: bivolt. Tela de led com 

resolução 4k, tipo full screen/ widescreen. 77 

polegadas. Smart tv. Eficiência energética “a” 

(inmetro). Painel rgb. painel de 8 bits. Frequência da 

tela (hz - mr): 120 hdr (high dynamic range). Conversor 

digital, controle remoto (com baterias inclusas), cabo 

de força, manual em português, garantia de no mínimo 

de 1 ano a partir da data de entrega. 

(COTA PRINCIPAL) 

UND 8 

62 

TELEVISÃO DE LED 77”: 

Televisor de 77 polegadas, smart, 4k/ultra hd - 

características do produto: bivolt. Tela de led com 

resolução 4k, tipo full screen/ widescreen. 77 

polegadas. Smart tv. Eficiência energética “a” 

(inmetro). Painel rgb. painel de 8 bits. Frequência da 

tela (hz - mr): 120 hdr (high dynamic range). Conversor 

digital, controle remoto (com baterias inclusas), cabo 

de força, manual em português, garantia de no mínimo 

de 1 ano a partir da data de entrega. 

(COTA RESERVADA DO LOTE 61, LEI 123/06) 

UND 2 

63 

VENTILADOR DE PAREDE:  

Ventilador com potência 100w e 03 velocidades para 

ser acoplado na parede. características: comprimento 

aproximado – 52 cm; largura – 19 cm; altura – 57 cm. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 30 

64 

MESA DE TRABALHO:  

Confeccionado em tampo regular em MDF (25mm) 

revestido de laminado melamínico de baixa pressão 

(BP), montada em dois pés de estrutura metálica. 

Dimensões aproximadas do tampo: 120 x 60 cm; Altura 

aproximada de 75 cm; Mesa na cor cinza ou branca. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 20 

65 

ESCRIVANINHA PARA ESCRITÓRIO: 

Confeccionado em MDP ou MDF (15mm ou 18mm), 

contendo no mínimo 01 gaveta e 01 porta lateral. 

Dimensões aproximadas: 120 x 75 x 46 (LxAxP). Garantia 

mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 20 

66 

ARMÁRIO DE AÇO TAMANHO MÉDIO: 

Armário de aço para escritório com 02 portas, com no 

mínimo 03 prateleiras, com sistema de fechadura, 

confeccionado em aço chapa 26. Dimensões 

aproximadas: 150 x 70 x 30 (AxLxP). 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 15 

67 

POLTRONAS:Material revestido em tecido courino. 

Estrutura em madeira eucalipto ou madeira pinus 

proveniente de reflorestamento. Densidade do 

UND 15 
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encosto: D20; Densidade do assento: D23; almofadas 

do encosto e do assento: fixas. Pés em alumínio 

reforçado. Suporta até 120 kg. Dimensões aproximadas: 

90 x 85 x 75 (AxLxP)(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

68 

TERMOMETRO DIGITAL: 

Termômetro infravermelho para monitoramento de 

alimentos e/ ou produtos que necessitem de medição 

à distância. Possui mira laser com faixa de medição 

entre -50 a 380º C. Possui visor digital. Deverá possuir 

certificado de calibração para termômetro 

infravermelho. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 15 

69 

BALANÇA DE COZINHA 10 KG: 

Balança com visor digital, com capacidade de até 10 

kg. Funcionamento a pilha. Confeccionado em 

plástico. Acompanha 02 pilhas. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 60 

70 

ESTADIÔMETRO PORTÁTIL: 

Faixa de medição aproximada de 85 a 210 cm; 

resolução em milímetros. Confeccionado alumínio 

anodizado e plástico ABS injetado. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 15 

71 

ESTANTE INDUSTRIAL:  

Estante confeccionado em aço reforçado, com 04 

prateleiras. Acabamento em pintura epóxi. Cada 

prateleira suporta até 200 kg. Dimensões aproximadas: 

2,00 x 1,20 x 0,60 m (AxLxP) 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND 20 

72 

CONJUNTO REFEITÓRIO COMPOSTO DE MESA COM 12 

CADEIRAS – TAMANHO INFANTIL: 

Mesa com tampo bipartido medindo 

2400mmx800mmx590mm confeccionado em resina 

termoplástica de alto impacto virgem, isento de cargas 

minerais, superfície com espessura mínima de 6mm 

micro texturizado, bordas duplas com espessura de 

3,5mm e borda interna 1,8mm conectadas por nervuras 

em todo contorno, altura da borda sem emendas com 

no mínimo 30mm brilhante. Marca injetada no tampo. 

Fixado a estrutura por meios de parafusos. Altura 

tampo/chão 590mm. Base do tampo da mesa 

formada por 01 tubo quadrado medindo 25mm x 

25mm posicionado sob o tampo, fabricada pelo 

processo de conformação mecânica por dobramento, 

cobrindo todo o perímetro da mesa resultando em um 

único ponto de solda unindo as extremidades do 

mesmo tubo, 02 barras de sustentação em tubo 50mm 

x 30mm e uma barra confeccionada em tubo 

quadrado 25mm x 25mm em toda a extensão da 

mesa. 02 colunas verticais laterais unindo o tampo aos 

UND 45 
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pés em tubos oblongo medindo 77mm x 40mm com 

espessura mínima de 1,5mm, marca do fabricante 

injetada em auto-relevo deverá estar no encosto e no 

tampo da mesa Base dos pés em tubos oblongos 

medindo 20mm x 48mm com espessura de 1,5mm em 

forma de arco. Uma barra de sustentação em tubo 

oblongo medindo 20mm x 48mm fixadas entre as 

colunas. Sapatas calandradas antiderrapantes 

envolvendo totalmente as extremidades dos tubos que 

compõem os pés, desempenhando a função de 

proteção da pintura, aumentando a durabilidade, 

acompanham o formato dos pés em arco, medindo 

aproximadamente 163mm x 55mm x 52mm com 

tolerância de +/- 1,00mm, fabricadas em polipropileno 

virgem, podendo ser injetadas na mesma cor do 

tampo e presa à estrutura por meios de parafusos. 

Cadeira com assento e encosto em resina plástica 

virgem interligados, fabricados pelo processo de 

injeção termoplástico, marca injetada em alto-relevo 

deverá estar no encosto.Assento medindo 340mm x 

340mm (+/-5mm), fixado à estrutura por parafusos. 

Altura assento/chão 349mm. Encosto medindo 335mm 

x 300mm (+/-5mm), com puxador para facilitar o 

carregamento da cadeira, fixado à estrutura por 

parafusos. Tubo de aço industrial medindo 16mm x 

30mm, encaixando a base do assento ao encosto, 

colocado por dentro das bases laterais do encosto, 

não ficando o tubo exposto. Estrutura reforçada com 

pés e 02 colunas laterais em material plástico evitando 

corrosão e desgaste, sendo cada coluna é formada 

por duas bases paralelas com espessura 8,5mm e uma 

perpendicular com espessura de 11mm, com 

alojamento para passagem do tubo de interligação 

com o assento com 125mm de profundidade e 

espessura de 3 mm. Fixação das colunas ao tubo de 

forma única e invisível através de pino metálico 

roscado.Pés com espessura mínima de 5 mm e 

contendo aletas na base menor e na base maior com 

espessura 2,5mm para reforço. Em suas extremidades 

contendo ponteiras para proteção. 

(COTA PRINCIPAL) 

73 

CONJUNTO REFEITÓRIO COMPOSTO DE MESA COM 12 

CADEIRAS – TAMANHO INFANTIL: 

Mesa com tampo bipartido medindo 

2400mmx800mmx590mm confeccionado em resina 

termoplástica de alto impacto virgem, isento de cargas 

minerais, superfície com espessura mínima de 6mm 

micro texturizado, bordas duplas com espessura de 

3,5mm e borda interna 1,8mm conectadas por nervuras 

UND 15 
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em todo contorno, altura da borda sem emendas com 

no mínimo 30mm brilhante. Marca injetada no tampo. 

Fixado a estrutura por meios de parafusos. Altura 

tampo/chão 590mm. Base do tampo da mesa 

formada por 01 tubo quadrado medindo 25mm x 

25mm posicionado sob o tampo, fabricada pelo 

processo de conformação mecânica por dobramento, 

cobrindo todo o perímetro da mesa resultando em um 

único ponto de solda unindo as extremidades do 

mesmo tubo, 02 barras de sustentação em tubo 50mm 

x 30mm e uma barra confeccionada em tubo 

quadrado 25mm x 25mm em toda a extensão da 

mesa. 02 colunas verticais laterais unindo o tampo aos 

pés em tubos oblongo medindo 77mm x 40mm com 

espessura mínima de 1,5mm, marca do fabricante 

injetada em auto-relevo deverá estar no encosto e no 

tampo da mesa Base dos pés em tubos oblongos 

medindo 20mm x 48mm com espessura de 1,5mm em 

forma de arco. Uma barra de sustentação em tubo 

oblongo medindo 20mm x 48mm fixadas entre as 

colunas. Sapatas calandradas antiderrapantes 

envolvendo totalmente as extremidades dos tubos que 

compõem os pés, desempenhando a função de 

proteção da pintura, aumentando a durabilidade, 

acompanham o formato dos pés em arco, medindo 

aproximadamente 163mm x 55mm x 52mm com 

tolerância de +/- 1,00mm, fabricadas em polipropileno 

virgem, podendo ser injetadas na mesma cor do 

tampo e presa à estrutura por meios de parafusos. 

Cadeira com assento e encosto em resina plástica 

virgem interligados, fabricados pelo processo de 

injeção termoplástico, marca injetada em alto-relevo 

deverá estar no encosto.Assento medindo 340mm x 

340mm (+/-5mm), fixado à estrutura por parafusos. 

Altura assento/chão 349mm. Encosto medindo 335mm 

x 300mm (+/-5mm), com puxador para facilitar o 

carregamento da cadeira, fixado à estrutura por 

parafusos. Tubo de aço industrial medindo 16mm x 

30mm, encaixando a base do assento ao encosto, 

colocado por dentro das bases laterais do encosto, 

não ficando o tubo exposto. Estrutura reforçada com 

pés e 02 colunas laterais em material plástico evitando 

corrosão e desgaste, sendo cada coluna é formada 

por duas bases paralelas com espessura 8,5mm e uma 

perpendicular com espessura de 11mm, com 

alojamento para passagem do tubo de interligação 

com o assento com 125mm de profundidade e 

espessura de 3 mm. Fixação das colunas ao tubo de 

forma única e invisível através de pino metálico 
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roscado.Pés com espessura mínima de 5 mm e 

contendo aletas na base menor e na base maior com 

espessura 2,5mm para reforço. Em suas extremidades 

contendo ponteiras para proteção. 

(COTA RESERVADA DO LOTE 72, LEI 123/06) 

74 

CONJUNTO MERENDA COM 04 LUGARES.  

Mesa com tampo confeccionado em compensado 

multilaminado de 30 mm com bordas em PVC em todo 

seu perímetro, fixada a estrutura através parafusos. 

Medindo 183 x 96 cm, com 04 cavidades com 

aproximadamente 29 x 23 cm composto por assentos 

embutidos em resina termoplástica injetada com área 

útil de 29 x 23 cm, com 4 mm de espessura, possuindo 

coluna entre pernas da criança com mínimo de 30mm, 

encosto com altura de aproximadamente 260mm, 

altura entre o assento e o tampo de aproximadamente 

160 mm, espaço mínimo para as pernas de 

aproximadamente 120 de altura 100 de largura. Um 

cinto de segurança em nylon em cada assento. O 

assento deverá possuir acabamento arredondado 

para não machucar as pernas das crianças. Lado 

posterior da mesa em forma de arco com 1710 cm de 

área, permitindo o fácil acesso do usuário em todos os 

pontos da mesa. Altura tampo/chão 760 mm. Estrutura 

de sustentação do tampo formada por tubos oblongo 

20x48 mm, moldado conforme a curvatura do tampo, 

tubos 50 por 30 mm nas extremidades da parte interna 

do tampo, 4 colunas, sendo 2 em cada lateral, em 

tubos de aço industrial retangular 80 por 40 mm 

fazendo a interligação da estrutura do tampo aos pés, 

1 barra de sustentação entre as colunas laterais em 

tubo retangular medindo 50 x 30mm. Pés duplos em 

formato de SKI confeccionados em tubo 50 por 25 mm. 

Sapatas dianteiras medindo 50 x 50mm e traseira 

medindo 50 x 200mm, antiderrapantes e também com 

a função de proteção da pintura. Toda a estrutura 

metálica é fabricada em tubo de aço industrial 

tratados por conjuntos de banhos químicos para 

proteção e longevidade da estrutura interligados por 

solda MIG e pintados através do sistema epóxi pó. Cor 

da Estrutura: Branca.  

(COTA PRINCIPAL) 

UND 30 

75 

CONJUNTO MERENDA COM 04 LUGARES.  

Mesa com tampo confeccionado em compensado 

multilaminado de 30 mm com bordas em PVC em todo 

seu perímetro, fixada a estrutura através parafusos. 

Medindo 183 x 96 cm, com 04 cavidades com 

aproximadamente 29 x 23 cm composto por assentos 

embutidos em resina termoplástica injetada com área 

UND 10 
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útil de 29 x 23 cm, com 4 mm de espessura, possuindo 

coluna entre pernas da criança com mínimo de 30mm, 

encosto com altura de aproximadamente 260mm, 

altura entre o assento e o tampo de aproximadamente 

160 mm, espaço mínimo para as pernas de 

aproximadamente 120 de altura 100 de largura. Um 

cinto de segurança em nylon em cada assento. O 

assento deverá possuir acabamento arredondado 

para não machucar as pernas das crianças. Lado 

posterior da mesa em forma de arco com 1710 cm de 

área, permitindo o fácil acesso do usuário em todos os 

pontos da mesa. Altura tampo/chão 760 mm. Estrutura 

de sustentação do tampo formada por tubos oblongo 

20x48 mm, moldado conforme a curvatura do tampo, 

tubos 50 por 30 mm nas extremidades da parte interna 

do tampo, 4 colunas, sendo 2 em cada lateral, em 

tubos de aço industrial retangular 80 por 40 mm 

fazendo a interligação da estrutura do tampo aos pés, 

1 barra de sustentação entre as colunas laterais em 

tubo retangular medindo 50 x 30mm. Pés duplos em 

formato de SKI confeccionados em tubo 50 por 25 mm. 

Sapatas dianteiras medindo 50 x 50mm e traseira 

medindo 50 x 200mm, antiderrapantes e também com 

a função de proteção da pintura. Toda a estrutura 

metálica é fabricada em tubo de aço industrial 

tratados por conjuntos de banhos químicos para 

proteção e longevidade da estrutura interligados por 

solda MIG e pintados através do sistema epóxi pó. Cor 

da Estrutura: Branca.  

(COTA RESERVADA DO LOTE 74, LEI 123/06) 

76 

ARMÁRIO ALTO COM 2 PORTAS COM CHAVE.  

Armário com 3 prateleiras e 2 portas, confeccionado 

em Chapa de MDP de 15mm (±0,5mm) de espessura 

com acabamento melamínico. Proteção das bordas: 

Fita de borda PL-M8071, colada com adesivo industrial 

K4 570 Hot Melt. TAMPO: Engrossurado com chapa de 

MDP de 15mm (±0,5mm) de espessura com 

acabamento melanínico em ambas as faces, e chapa 

de MDP de 15 mm (±0,5mm) de espessura sem 

acabamento, totalizando 30mm de espessura. 

Proteção das bordas: Fita de borda em PVC maciço 

com 1,5mm (±0,1mm) de espessura, colado com 

adesivo industrial K4 570 Hot Melt. Dobradiças das 

portas: Dobradiças metálicas com diâmetro do 

caneco de 26mm. Sistema de fechadura: travamento 

das portas através de fecho zincado amarelo e 

fechadura com chave e chave reserva. Puxadores: 

puxadores injetados em polímero com acabamento 

argento/cromado. Sapata: Sapata com base plástica, 

UND 60 
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regulável através de rosca M6 com 8mm de altura mais 

15mm de regulagem. Dimensões: 1570x906x412mm. 

(COTA PRINCIPAL) 

77 

ARMÁRIO ALTO COM 2 PORTAS COM CHAVE.  

Armário com 3 prateleiras e 2 portas, confeccionado 

em Chapa de MDP de 15mm (±0,5mm) de espessura 

com acabamento melamínico. Proteção das bordas: 

Fita de borda PL-M8071, colada com adesivo industrial 

K4 570 Hot Melt. TAMPO: Engrossurado com chapa de 

MDP de 15mm (±0,5mm) de espessura com 

acabamento melanínico em ambas as faces, e chapa 

de MDP de 15 mm (±0,5mm) de espessura sem 

acabamento, totalizando 30mm de espessura. 

Proteção das bordas: Fita de borda em PVC maciço 

com 1,5mm (±0,1mm) de espessura, colado com 

adesivo industrial K4 570 Hot Melt. Dobradiças das 

portas: Dobradiças metálicas com diâmetro do 

caneco de 26mm. Sistema de fechadura: travamento 

das portas através de fecho zincado amarelo e 

fechadura com chave e chave reserva. Puxadores: 

puxadores injetados em polímero com acabamento 

argento/cromado. Sapata: Sapata com base plástica, 

regulável através de rosca M6 com 8mm de altura mais 

15mm de regulagem. Dimensões: 1570x906x412mm. 

(COTA RESERVADA DO LOTE 76, LEI 123/06) 

UND 20 

78 

CONJUNTO REFEITÓRIO TAMANHO JUVENIL – COM 10 

CADEIRAS: 

Mesa com tampo único sem emendas medindo 

2146mm de comprimento por 948mm de largura, com 

espessura de 8mm e borda sem emendas medindo 

50mm confeccionado em resina termoplástica de alto 

impacto ABS virgem, isento de cargas minerais, 

Logomarca do fabricante injetada na superfície do 

tampo. Tampo fixado a estrutura por meios de 

parafusos. Altura do tampo ao chão de 640mm. Base 

do tampo da mesa formada por dois tubos quadrados 

medindo 25x25mm posicionado sob o tampo, 

fabricada pelo processo de conformação mecânica 

por dobramento, cobrindo todo o perímetro da mesa, 

resultando em dois pontos de solda e uma barra de 

sustentação horizontal confeccionada em tubo 

25x25mm, 4 colunas com tubo de 2“polegadas para os 

pés, com ponteiras em resina plástica PP (Polipropileno) 

injetada. Toda a estrutura metálica é fabricada em 

tubo de aço carbono tratados por conjuntos de 

banhos químicos para proteção e longevidade da 

estrutura e soldado através do sistema MIG. Contendo 

10 cadeiras. Cadeira modelo empilhável com assento 

e encosto em resina plástica PP (polipropileno). O 

UND 40 
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encosto possui aproximadamente 405mm de largura 

por 300mm de extensão vertical e o assento possui 

aproximadamente 400mm de largura por 380mm de 

profundidade, ambos componentes montados em 

estrutura tubular de aço carbono, produzida em tubos 

do tipo 7/8” que formam assento, encosto e pernas 

frontais. Pés traseiros e braços em tubo único com 

diâmetro de 22,22mm e barra de ligação em tubo 7/8” 

conjugando os pés traseiros. Reforço do assento em 

tubo 5/8”. Toda estrutura metálica pintada 

eletrostaticamente na cor cinza. Ponteiras de resina 

plástica em PP (polipropileno). Cadeira com 380mm de 

altura do assento ao chão. Garantia de 01 ano. 

(COTA PRINCIPAL) 

79 

CONJUNTO REFEITÓRIO TAMANHO JUVENIL – COM 10 

CADEIRAS: 

Mesa com tampo único sem emendas medindo 

2146mm de comprimento por 948mm de largura, com 

espessura de 8mm e borda sem emendas medindo 

50mm confeccionado em resina termoplástica de alto 

impacto ABS virgem, isento de cargas minerais, 

Logomarca do fabricante injetada na superfície do 

tampo. Tampo fixado a estrutura por meios de 

parafusos. Altura do tampo ao chão de 640mm. Base 

do tampo da mesa formada por dois tubos quadrados 

medindo 25x25mm posicionado sob o tampo, 

fabricada pelo processo de conformação mecânica 

por dobramento, cobrindo todo o perímetro da mesa, 

resultando em dois pontos de solda e uma barra de 

sustentação horizontal confeccionada em tubo 

25x25mm, 4 colunas com tubo de 2“polegadas para os 

pés, com ponteiras em resina plástica PP (Polipropileno) 

injetada. Toda a estrutura metálica é fabricada em 

tubo de aço carbono tratados por conjuntos de 

banhos químicos para proteção e longevidade da 

estrutura e soldado através do sistema MIG. Contendo 

10 cadeiras. Cadeira modelo empilhável com assento 

e encosto em resina plástica PP (polipropileno). O 

encosto possui aproximadamente 405mm de largura 

por 300mm de extensão vertical e o assento possui 

aproximadamente 400mm de largura por 380mm de 

profundidade, ambos componentes montados em 

estrutura tubular de aço carbono, produzida em tubos 

do tipo 7/8” que formam assento, encosto e pernas 

frontais. Pés traseiros e braços em tubo único com 

diâmetro de 22,22mm e barra de ligação em tubo 7/8” 

conjugando os pés traseiros. Reforço do assento em 

tubo 5/8”. Toda estrutura metálica pintada 

eletrostaticamente na cor cinza. Ponteiras de resina 

UND 10 
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plástica em PP (polipropileno). Cadeira com 380mm de 

altura do assento ao chão. Garantia de 01 ano. 

(COTA RESERVADA DO LOTE 78, LEI 123/06) 

80 

MESA E BANCOS PARA REFEITÓRIO:Conjunto de 

refeitório com 01 mesa e 02 bancos. Mesa para 08 

lugares. Tampo da mesa confeccionado em MDP de 

18mm e friso PVC nas bordas. Tampo do assento dos 

bancos confeccionado em MDP de 18mm e friso PVC 

nas bordas. Estrutura da mesa e dos bancos 

confeccionados em tubo. Pés confeccionados com 

sapatas reguláveis. Pintura em pó epóxi. Soldagem 

pelo processo mig. Tratamento antiferruginoso. 

Dimensões aproximadas: Mesa – 240 x 75 x 77 cm (L x P 

x A);Banco – 240 x 30 x 47 cm (L x P x A)(COTA 

PRINCIPAL) 

UND 60 

81 

MESA E BANCOS PARA REFEITÓRIO: 

Conjunto de refeitório com 01 mesa e 02 bancos. Mesa 

para 08 lugares. Tampo da mesa confeccionado em 

MDP de 18mm e friso PVC nas bordas. Tampo do 

assento dos bancos confeccionado em MDP de 18mm 

e friso PVC nas bordas. Estrutura da mesa e dos bancos 

confeccionados em tubo. Pés confeccionados com 

sapatas reguláveis. Pintura em pó epóxi. Soldagem 

pelo processo mig. Tratamento antiferruginoso.  

Dimensões aproximadas:  

Mesa – 240 x 75 x 77 cm (L x P x A); 

Banco – 240 x 30 x 47 cm (L x P x A) 

(COTA RESERVADA DO LOTE 80, LEI 123/06) 

UND 20 

82 

CONJUNTO TRAPÉZIO:  

Conjunto trapézio em resina plástica de alto impacto 

conjunto composto mesas e cadeira, tamanho infantil 

mesa em formato trapézio, para uso coletivo e não 

individual, possibilitando a formação de grupos de 

estudo com 6 mesas; 06 cadeiras e uma mesa central. 

Mesa em formato trapézio, formado por uma mesa e 

uma cadeira, tampo da mesa confeccionado em 

resina termoplástica abs medindo 660mm x 240mm x 

440mm com 390mm de profundidade dotado de 

nervuras transversais e longitudinais para reforço à 

tração na parte inferior. Estrutura do tampo da mesa 

formado por 03 tubos em aço industrial retangulares 

medindo 30mm x 20mm e um tubo oblongo medindo 

30mm x 16mm. Uma barra em tubo oblongo medindo 

30mm x 16mm fixada na parte frontal entre uma das 

colunas laterais. Estrutura reforçada com 02 colunas 

laterais e pés em material plástico evitando corrosão e 

desgaste. Cadeira com assento e encosto em resina 

plástica virgem, fabricados pelo processo de injeção 

termoplástico, marca do fabricante injetada em alto-

UND 110 
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relevo deverá estar no encosto. Assento com medidas 

340mm x 340mm, altura assento/chão 349mm 

aproximadamente, fixado por parafusos. Encosto com 

medidas 340mm x 334mm com puxador para facilitar o 

carregamento da cadeira, fixado por parafusos. 

Sapatas calandradas antiderrapantes envolvendo as 

extremidades, desempenhando a função de proteção 

da pintura prevenindo contra ferrugem, medindo 

162mm x 53mm e 100mm x 52mm, injetadas em 

polipropileno virgem e presa à estrutura por de 

parafusos. Estrutura metálica fabricada em tubo de 

aço industrial tratados por conjuntos de banhos 

químicos para proteção e longevidade da estrutura e 

soldado através do sistema mig. Estrutura formada por 

dois pares de tubo oblongo medindo 16mm x 30mm 

com espessura de 1,5mm. Base do assento e 

interligação ao encosto em tubo oblongo medindo 

16mm x 30mm coberto pelo encosto. Uma barra 

horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 16mm 

x 30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das 

colunas que liga a base do assento aos pés. Base dos 

pés em tubo oblongo medindo 20mm x 48mm com 

espessura de 1,5mm em forma de arco com raio 

medindo no máximo 800,0mmcor da estrutura: branca. 

Mesa central sextavada. Mesa sextavada, tampo 

injetado em polipropileno e fixado a estrutura através 

de 03 parafusos invisíveis, cada lado medindo 235mm 

(medida interna). Tampa injetada em resina plástica na 

cor bege, com sete cavidades permitindo a divisão dos 

materiais, sendo 06 cavidades com porta copos cada, 

com 4mm de espessura. Estrutura composta por 03 

tubos de aço industrial 7/8, formando dos pés. Toda a 

estrutura metálica é fabricada em tubo de aço 

industrial tratados por conjuntos de banhos químicos 

para proteção e longevidade da estrutura, interligados 

por solda mig e pintados através do sistema epóxi pó. 

(COTA PRINCIPAL) 

83 

CONJUNTO TRAPÉZIO:  

Conjunto trapézio em resina plástica de alto impacto 

conjunto composto mesas e cadeira, tamanho infantil 

mesa em formato trapézio, para uso coletivo e não 

individual, possibilitando a formação de grupos de 

estudo com 6 mesas; 06 cadeiras e uma mesa central. 

Mesa em formato trapézio, formado por uma mesa e 

uma cadeira, tampo da mesa confeccionado em 

resina termoplástica abs medindo 660mm x 240mm x 

440mm com 390mm de profundidade dotado de 

nervuras transversais e longitudinais para reforço à 

tração na parte inferior. Estrutura do tampo da mesa 

UND 30 
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formado por 03 tubos em aço industrial retangulares 

medindo 30mm x 20mm e um tubo oblongo medindo 

30mm x 16mm. Uma barra em tubo oblongo medindo 

30mm x 16mm fixada na parte frontal entre uma das 

colunas laterais. Estrutura reforçada com 02 colunas 

laterais e pés em material plástico evitando corrosão e 

desgaste. Cadeira com assento e encosto em resina 

plástica virgem, fabricados pelo processo de injeção 

termoplástico, marca do fabricante injetada em alto-

relevo deverá estar no encosto. Assento com medidas 

340mm x 340mm, altura assento/chão 349mm 

aproximadamente, fixado por parafusos. Encosto com 

medidas 340mm x 334mm com puxador para facilitar o 

carregamento da cadeira, fixado por parafusos. 

Sapatas calandradas antiderrapantes envolvendo as 

extremidades, desempenhando a função de proteção 

da pintura prevenindo contra ferrugem, medindo 

162mm x 53mm e 100mm x 52mm, injetadas em 

polipropileno virgem e presa à estrutura por de 

parafusos. Estrutura metálica fabricada em tubo de 

aço industrial tratados por conjuntos de banhos 

químicos para proteção e longevidade da estrutura e 

soldado através do sistema mig. Estrutura formada por 

dois pares de tubo oblongo medindo 16mm x 30mm 

com espessura de 1,5mm. Base do assento e 

interligação ao encosto em tubo oblongo medindo 

16mm x 30mm coberto pelo encosto. Uma barra 

horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 16mm 

x 30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das 

colunas que liga a base do assento aos pés. Base dos 

pés em tubo oblongo medindo 20mm x 48mm com 

espessura de 1,5mm em forma de arco com raio 

medindo no máximo 800,0mmcor da estrutura: branca. 

Mesa central sextavada. Mesa sextavada, tampo 

injetado em polipropileno e fixado a estrutura através 

de 03 parafusos invisíveis, cada lado medindo 235mm 

(medida interna). Tampa injetada em resina plástica na 

cor bege, com sete cavidades permitindo a divisão dos 

materiais, sendo 06 cavidades com porta copos cada, 

com 4mm de espessura. Estrutura composta por 03 

tubos de aço industrial 7/8, formando dos pés. Toda a 

estrutura metálica é fabricada em tubo de aço 

industrial tratados por conjuntos de banhos químicos 

para proteção e longevidade da estrutura, interligados 

por solda mig e pintados através do sistema epóxi pó. 

(COTA RESERVADA DO LOTE 82, LEI 123/06) 

 

1.2. Os itens objeto do registro de preços não se enquadram como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Municipal nº 39/2023. 
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1.3. Os itens objeto do registro de preços são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do 

extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 

vantajosos. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação do registro de preços e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 

Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DO OBJETO A SER REGISTRADO 

4.1. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, dentro do 

prazo e no local informado pela administração;  

4.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 16 do Código do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

4.3. A CONTRATADA deverá substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os produtos com avarias ou defeitos; 

4.4. A CONTRATADA deverá atender prontamente as necessidades da Administração, inerentes 

ao objeto da presente licitação; 

4.5. A CONTRATADA deverá comunicar à administração, no prazo de máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.6. A substituição dos produtos só deverá ocorrer por outro produto com qualidade igual ou 

superior, anteriormente informado através de documentação comprovando todos os dados 

necessários e só podendo ser aceito mediante aprovação da CONTRATANTE;  

4.7. Todas as unidades deverão receber o Selo Identificador de Controle de Qualidade do 

fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação.  

4.8. Poderão ser aprovados variações nas especificações para adequação aos padrões de cada 

fabricante, desde que configure melhoria na qualidade em relação às especificações 

originais; 
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4.9. Todos os equipamentos deverão atender as referências de mercado, utilizando marcas 

nacionais e focar em produtos que sejam regulados compulsoriamente; 

4.10. Todos os equipamentos deverão possuir os Selos de Eficiência relacionados ao seu 

desempenho e identificação de certificação compulsória; 

Subcontratação 

4.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados da solicitação, em remessa 

especificada no referido pedido.  

5.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na 

solicitação, no horário de funcionamento do órgão. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelo respectivos substituto. 

6.6. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Maria Fernanda Silva Melo, 

Coordenadora Pedagógica, CPF nº 071.999.874-39, designada gestora, a quem competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração; 

6.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.11. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

 

6.12. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.12.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.13.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

6.13.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.13.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 
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6.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

 

a) o prazo de validade; 

 

b) a data da emissão;  

 

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

 

d) o período respectivo de execução do contrato;  

 

e) o valor a pagar; e  

 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
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8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de falência ou insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

8.23. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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8.24. I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

8.24.1. II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

8.24.2. III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.25. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que ateste a boa 

situação financeira do licitante, conforme o índice exigido no termo de referência. 

8.26. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices, deverão 

comprovar o capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total ofertado 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

8.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.30.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

8.30.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) 

ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Santana do Ipanema/AL. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112

